
 
 

 

 

PRORROGA O PRAZO DE RECADASTRAMENTO E PROVA DE VIDA DOS APOSENTADOS 
EPENSIONISTAS DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DE JI-PARANÁ-IPREJI 

 

PORTARIA Nº 024/IPREJI/2026 

 

 
 “Dispõe sobre a prorrogação do prazo para o 
recadastramento e prova de vida dos 
aposentados e pensionistas do Instituto de 
Previdência dos Servidores de Ji-Paraná IPREJI, 
previsto na Portaria nº 153/IPREJI/2025 e 
154/IPREJI/2025de 01 de dezembro de 2025. 
 

 

  

EDISIO GOMES BARROSO, Presidente, do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-
Paraná- IPREJI, do Município de Ji-Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Municipal Nº 1.403/05 e suas alterações, e o Decreto n° 12.947/2020; 
Prorroga o prazo para o recadastramento e prova de vida  de aposentados e pensionistas do 
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, previstos nas Portarias nº 
153/IPREJI/2025 e 154/IPREJI/2025  de 01 de dezembro de 2025. 

CONSIDERANDO a Portaria nº 153/IPREJI/2025, de 01 de dezembro de 2025, que 
dispõe sobre o recadastramento dos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência 
dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Portaria nº 154/IPREJI/2025, de 01 de dezembro de 2025, que 
dispõe sobre a prova de vida dos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência dos 
Servidores de Ji-Paraná – IPREJI e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a necessidade de assegurar ampla participação dos aposentados e 
pensionistas no procedimento de recadastramento; 

CONSIDERANDO a importância da atualização cadastral para a manutenção da 
regularidade dos benefícios previdenciários, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogado até o dia 28 de fevereiro de 2026 o prazo para o 
recadastramento dos aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores 
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de Ji-Paraná – IPREJI, estabelecido na Portaria nº 153/IPREJI/2025, de 01 de dezembro de 
2025. 

Art. 2º Fica prorrogado até o dia 28 de fevereiro de 2026 o prazo da prova de vida dos 
aposentados e pensionistas do Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná – IPREJI, 
estabelecido na Portaria nº 154/IPREJI/2025, de 01 de dezembro de 2025. 

Art. 3º Permanecem inalteradas todas as demais disposições constantes da Portaria nº 
153/IPREJI/2025 e nº 154/IPREJI/2025. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

Ji-Paraná, 10 de fevereiro de 2026. 

 

[Assinado eletronicamente] 
EDISIO GOMES BARROSO 

Presidente do IPREJI 
Decreto 1125/2025 
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